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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 14/2018
Data: 08 de março de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 003/2018 
Ementa: “Institui nomenclatura de rua.”
Parecer: 14/2018
Protocolo: 28/02/2018
Autor: Vereador Erni Branchini
Relator: Vereadora Rosi Ecker
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 28 de fevereiro de 2018. Aduz o nobre vereador, na sua justificativa, que a iniciativa em dar o nome à via de LOCARSI PAULO SETTI está motivada na dedicação do homenageado, em toda sua vida, em ações comunitárias, especialmente na área do esporte. Discorre ainda, sobre o homenageado, ter sido o mesmo treinador do time da Linha Bonita, onde alcançou o primeiro título de campeão mundial, tendo sido convidado a treinar outros clubes, como Centro Esportivo Gramadense, Mato Queimado, Canarinhos, Serra Grande e Linha Nova, tendo intensa participação na vida esportiva da cidade. Também foi ecônomo do Centro esportivo Gramadense, por dois períodos, tendo posteriormente assumido como Presidente do Clube. Além da intensa atuação no esporte, realizou outras ações comunitárias, como a organização dos Natais no bairro Moura, onde distribuía presentes e chocolates para as crianças mais humildes. Por fim, assumiu a presidência das Casas populares do bairro Moura e o andamento das mesmas, o que lhe rendeu o convite para assumir um cargo comissionado na secretaria de obras municipal, onde esteve a frente da execução de diversas obras importantes à comunidade, entre as quais 11(onze) praças públicas. Registra, por fim, que o homenageado deixou legado de caráter, força, determinação e exemplo de vida, demonstrando seu espírito social e comunitário, o que depõe como justa a homenagem proposta. Junta copia do mapa do local beneficiado, identificando a quadra e a localização da referida rua, localizada no Loteamento residencial Carazal, bem como cópia da certidão de óbito do Sr. Locarsi Paulo Setti, que confirma o seu falecimento no ano de 2011. Deixou de juntar manifestação dos moradores do local, como é comum neste tipo de iniciativa, por se tratar de Loteamento novo, ainda desabitado na referida via pública. 
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 14/2018, favorável à tramitação do PLL 03/2018, pois atende as normas legais impostas, com ressalvas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
                
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

A nomenclatura de logradouros públicos, que constituiu elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da população. De fato, se não houvesse sinalização, a identificação e a localização dos logradouros públicos seria tarefa quase impossível, principalmente com o constante crescimento das zonas urbanas nos municípios em constante desenvolvimento, como é o caso de Gramado. 
Na situação pontual, nada obsta o nome sugerido ao logradouro público, porque ainda que a lei Orgânica Municipal regulamente (art. 154, § 1º) que os logradouros públicos devam receber a denominação de pessoas ilustres, datas ou fatos históricos, o homenageado se caracteriza por ter sido uma pessoa simples, com um histórico de uma vida comunitária, com legado de dedicação a comunidade, o que o torna pessoa ilustre apesar de sua simplicidade e humildade. 
Por fim, também cumprido o requisito legal oriundo da Lei Orgânica Municipal que exige dar nome aos logradouros públicos apenas de pessoas falecidas, com homenagens póstumas somente após um ano de falecimento, que assim dispõe: “Art. 154 (...) 
§ 2º É vedado dar nome de pessoa viva a logradouros públicos de qualquer natureza; 
§ 3º As homenagens póstumas só serão permitidas após um ano de falecimento da pessoa a ser homenageada.” 
Com a medida legal, a via passará a ter um nome oficial, possibilitando sua identificação e exata localização, facilitando enormemente a vida da comunidade que lá residirá.

Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 03/2018 é viável à tramitação.
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